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EDITAL DE LICITAÇÃO 

DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 

 
MUNICÍPIO DE ITUAÇU-BA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 14.106.280/0001-21, com sede na Praça Gilberto Gil, s/n – Ituaçu/Bahia, por intermédio 
do Pregoeiro Oficial, senhor Matheus Gonçalves Peixoto, nomeado pelo Decreto n. º 004/2026, 

torna-se público, para conhecimento dos interessados realizará licitação, na modalidade PREGÃO, 
na forma PRESENCIAL, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n. º 022/2023, de 21 de julho de 2023, 
bem como a Lei complementar n. º 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo 
com as exigências estabelecidas neste Edital. 
 
SESSÃO PÚBLICA 
 
Data: 30/04/2026 
Horário: 09h:00min 
Local: Prédio da Sede da Prefeitura, Sala de Licitações, 1º andar;  
Endereço: Praça Gilberto Gil, s/n, Centro, Ituaçu/Bahia;  
Endereço Eletrônico: ituaculicitacao@gmail.com  
Valor Estimado: R$ 351.773,33 (trezentos e cinquenta e um mil setecentos e setenta e três reais e 
trinta e três centavos) 
 
1. DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto contratação de Empresa especializada na prestação de 

serviços para a manutenção e perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de 

Ituaçu-BA conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação: 2.032 – Gestão dos Serviços de infraestrutura e serviços públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
3. DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante deverá enviar um representante 
munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, 
devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se entregando cópia da Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar 
deste procedimento licitatório e que contenha autorização para responder por sua representada 
(Licitante). 
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3.2. A Credencial deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa e deverá vir 
acompanhada de cópia do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de empresário. Cada 
credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.3. Como documento válido de indicação para credenciamento somente será aceito Instrumento 
Público de Procuração ou Instrumento Particular com firma reconhecida ou com assinatura digital, 
outorgando, ao representante, poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao 
Pregão, especialmente para formular ofertas e lances de preços, em nome da empresa 
representada. Deverá vir acompanhada de cópia do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de 
empresário e cópia da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

3.4. No caso de Instrumento particular de procuração, deverá ficar comprovado que o subscritor 
da procuração tem poderes para tal delegação, mediante a apresentação de cópia do contrato social 
e/ou outro documento constitutivo, apresentar cópia da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente. 

3.5. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da Licitante, deverá apresentar cópia do respectivo 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, Contrato Social ou 
Requerimento de empresário, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações, conjuntamente com cópia da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente. 

3.6. Não será admitida procuração com poderes gerais que não outorguem poderes para prática 
de atos de processo licitatório. 

3.7. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 
estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 
forma, durante a sessão. 

3.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação.  

3.9. Na fase de credenciamento o licitante declarará, através de declarações, que: 

3.9.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 

3.9.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

3.9.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.9.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 137, IX da Lei 
Federal 14.133/2021. 

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa (MEI) deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. nos lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte e 
MEI, a não apresentação de documentação comprobatória do benefício o impedira de usufruir dos 
benefícios concedidos pela Lei, para aquele lote. 
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3.13. nos lotes em que a participação não for exclusiva para MEI,  microempresas e empresas de 
pequeno porte, a não apresentação de documentação comprobatória, apenas, produzirá o efeito de 
o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.14. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.15. Os Documentos do Credenciamento e as declarações acima citadas serão entregues ao 
Pregoeiro, fora dos envelopes A - PROPOSTA DE PREÇOS e B – DOC. DE HABILITAÇÃO. 

3.16. O envelope da proposta de preços deverá ser entregue após a conclusão do credenciamento, 
não sendo mais aceita alterações de propostas. 

3.17. Qualquer interessado poderá se credenciar até o momento em que o Pregoeiro declarar 
encerrada a fase de credenciamento. 

3.18. Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL: 

4.1. Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos e que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 
Anexos. 

4.2. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

4.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte e MEI que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

4.4. Caso não acudam interessados em disputar os itens exclusivos para microempreendedores 
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte na sessão pública de licitação, fica 
automaticamente autorizada à ampla participação das empresas dos demais porte, para disputa 
dos respectivos itens. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

4.6. Não poderão disputar esta licitação: 

4.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  

4.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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4.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 4.6.1 e 4.6.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade, conforme Artigo 14, § 2º  da Lei 14.133/21 . 

4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.10. O disposto nos itens 4.6.1 e 4.6.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.12. A vedação de que trata o item 4.6.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

4.14. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento, mediante justificativa do órgão público, as fases podem ser 
invertidas por determinação do edital, quando, então, serão habilitados os licitantes e, 
somente depois, será feita a classificação das propostas.  
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5.2. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento. 

5.3. Após realizado o credenciamento e entrega das Declarações, deverá ser entregue o 
ENVELOPE “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS –”, para análise e julgamento. 

5.4. A inversão do conteúdo dos envelopes acarretará a inabilitação ou desclassificação do 
licitante. 

5.5. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação só 
serão recebidos pelo Pregoeiro na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, em 
sessão pública, exclusivamente daquele classificado em primeiro lugar. 

5.6. Todos os documentos deverão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração, por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, ou por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal.  

5.7. Os envelopes “A” - PROPOSTAS DE PREÇOS e “B” - HABILITAÇÃO para esta licitação 
poderão ser encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), até 01:00hs (uma 

hora) antecedência a abertura do certame licitatório.  

5.8. No caso de cópia autenticada por servidor da administração esta deverá ser feita pelo 
Pregoeiro ou sua equipe de apoio ou ainda por servidor efetivo ou credenciado para tanto desta 
administração, em horário de atendimento ao público, preferencialmente até 01 (um) dia útil antes 
da abertura do certame. 

5.9. Quando a autenticação for durante a sessão do pregão, os documentos originais poderão 
ficar retidos até a finalização do processo licitatório. 

5.10. Somente serão autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocópias que possam ser 
conferidas com documento original.  

5.11. Os documentos extraídos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada 
pela internet, encontram-se dispensados de apresentação em original ou fotocópia autenticada, 
podendo a confirmação da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no 
endereço oficial (site) do órgão emitente. 

5.12. o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 
autenticidade, salvo imposição legal. 
5.13. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro poderá fazer a verificação por semelhança 
através da carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018. 

5.14. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, não ensejaram em 
desclassificação ou não credenciamento das participantes. 

5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e MEI deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

5.16. Para o julgamento das propostas e Habilitação, o Pregoeiro poderá utilizar-se de 
assessoramento técnico ou jurídico, através de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer 
técnico que integrará o processo. 
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS – ENVELOPE “A”: 

6.1. Envelope da proposta de preços, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte 
externa e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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6.2. A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da 
empresa, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas pelo 
responsável legal, deverá conter: 

6.2.1. valor unitário e total do lote; em moeda corrente nacional; 

6.2.2. Marca de cada item ofertado; 

6.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de unidades de bens, desde que justificada; 

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6. O prazo de validade da proposta será de 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

6.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

6.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.10. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte   E MEI poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
7. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados 
neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.  

PROPOSTA DE PREÇOS – A 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITUAÇU 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 009/2026 
SESSÃO DE ABERTURA 30/04/2026 
HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 H 
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7.3. Não serão aceitas Propostas de Preços que apresentarem preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie formalmente à parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

7.4. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessão, sem alteração do valor 
final da proposta, não ensejarão em desclassificação da Proposta comercial. 

7.5. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

7.7. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos. 

7.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condição de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

7.9. Nesse caso, será efetuado sorteio para definir a ordem de classificação das propostas para 
formulação dos lances verbais. 

7.10. Sempre que houver sorteio, este constará da ata de forma circunstanciada. 

7.11. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
7.11.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.12. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condições do edital e esteja 
compatível com o valor estimado pelo órgão, esta poderá ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, 
visando obter menor preço. 

7.13. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. 

7.14. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote. 

7.15. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.16. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 
em ordem decrescente de valor. 

7.17. Somente serão admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente propostos e 
que não poderá ser igual a outro lance já ofertado. 

7.18. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço escrita e o valor estimado pelo setor competente. 

7.19. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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7.21. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 
(COOP) ou Microempreendedor Individual (MEI), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, 
da Lei Complementar nº 123, de 2006: 

7.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, após a 
comunicação do Pregoeiro para tanto. 

7.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

7.21.5. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais na fase de disputa;  

7.21.6. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.21.7. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

7.21.8. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

7.21.9. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho; 

7.21.10. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

7.21.11. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.21.12.  empresas estabelecidas no território do Estado da Bahia ou por órgão ou entidade de 
localizadas no Município 

7.21.13. empresas brasileiras; 

7.21.14. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.15. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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7.23. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

7.24. A negociação será realizada em sessão pública, registrada em ata, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.25. Caso a negociação não seja bem-sucedida com todos os participantes, o Pregoeiro poderá, 
conforme regulamento, abrir diligência e adotar medidas junto ao departamento responsável 
visando analisar se houve oscilação nos preços praticados à época com os do momento da sessão.  

7.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

7.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.28. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada pelo participante.  

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros. 

8.1.1.  SICAF;   

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs/MEI, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 4.3 e 4.4. deste edital. 

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto nos regulamentos. 

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.8. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da área 
especializada no objeto. 

8.10. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e/ou salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

8.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove 
a exequibilidade da proposta. 

8.14. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio publicado no D.O.M, no mínimo, 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata; 

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando aos presentes na sessão 
pública a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.17. O Pregoeiro poderá por meio de diligência em sessão pública, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.18. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.19. A negociação será realizada por meio de sessão pública, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.20. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1. As licitantes deverão incluir no Envelope B – HABILITAÇÃO a documentação abaixo 
relacionada, em envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razão social, 
modalidade, número e data da licitação, além da expressão Habilitação. 
9.2. Os documentos exigidos no presente certame, encontram-se previstos no Termo de 
Referência e são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Modelo:  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - B 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE ITUAÇU 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 009/2026 
SESSÃO DE ABERTURA 30/04/2026 
HORÁRIO DA SESSÃO 09:00 H 
 

 
9.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
9.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
9.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado. 
9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por qualquer outro meio idôneo, expressamente admitido pela Administração, nos 
termos do artigo 70, inciso I, da Lei n.º 14.133.  
9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
9.9. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
9.11. A habilitação será verificada por meio dos documentos apresentados, ou registro cadastral 
válido e competente.  
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9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  
9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf, 
e/ou outra plataforma cadastral e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
9.14. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.  
9.15. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
9.16. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf e/ou em 
outra plataforma cadastral deverão ser apresentados no momento da entrega do envelope lacrado 
“B” de Habilitação;  
9.17. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes protocolarão simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto.  
9.18. A verificação das exigências dos documentos nele não contidos no envelope B, somente 
será feita em relação ao licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da Lei Federal 14.133/2021. 
9.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado, nos termos do artigo 63, III da Lei Federal 14.133/2021. 
9.20. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 
9.21. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do artigo 64 da Lei 
Federal 14.133/2021, para: 
9.21.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
9.21.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
9.22. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
9.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital, para 
encaminhamento dos respectivos documentos. 
9.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
9.25. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação, conforme artigo 42 da Lei Complementar 123/06.  
9.26. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
9.27. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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9.28. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.29. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.30. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens dispostos no Termo de Referência – Anexo I. 
9.31. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.32. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
9.33. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.34. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.35. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando aos presentes e registrando em ata a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
9.36. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.37. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 
44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
9.38. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(dois) dias úteis a contar da solicitação do Pregoeiro, via e-mail e/ou protocolo no setor de 
Licitações: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso. 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS: 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, nos 
termos do § 1 º, I do art. 165 da Lei Federal 14.133/21; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será imediata e motivada do licitante;  

11.3.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor, pelo Pregoeiro; 

11.3.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados por e-mail ituaculicitacao@gmail.com ou 
protocolados no Setor de Licitações localizado a Praça Gilberto Gil, s/n, Centro, Ituaçu/BA, CEP 
46.640-000. 

11.5. As petições deverão ser protocoladas no setor de licitações, no horário de expediente das 08h 
às 12h e das 14h às 17h. Se forem encaminhados por e-mail deverão ser confirmados sob pena de 
intempestividade. 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
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11.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.10. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos cujas razões forem apresentadas fora 
dos prazos legais, e /ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente, devendo ser instruídos com cópia 
autenticada do contrato social e do documento de identificação do responsável legal. 

11.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

11.13. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 
homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 
 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

12.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o licitante que, com 
dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

12.1.9. advertência;  

12.1.10. multa; 

12.1.11. impedimento de licitar e contratar e 

12.1.12. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
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Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.1.13. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.1.14. as peculiaridades do caso concreto 

12.1.15. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.1.16. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.1.17. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.1.18. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

12.1.18.1. A Multa Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

12.1.18.2. Moratória de 0,5% (cinco décimos  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

12.1.19. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

12.1.20. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.1.21. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.1.22. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.1.23. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades cabíveis. 

12.2. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão, nos termos da Lei Federal 14.133/21 
e do Decreto Municipal 22/2023.  

12.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
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13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 
através do e-mail: ituaculicitacao@gmail.com ou presencialmente através de protocolo no setor de 
licitações situado à Praça Gilberto Gil, s/n, Centro, Ituaçu/BA, CEP 46.640-000. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
13.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no Diário Oficial do Município. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base 
está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 

14.11. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25%. 

14.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), endereço eletrônico www.ituacu.ba.gov.br e no Setor de Licitações situado à 
Praça Gilberto Gil, s/n, Centro, Ituaçu/BA, CEP 46.640-000. 

14.13. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2024, prorrogável por até 10 
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

14.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
I.Anexo TERMO DE REFERÊNCIA; 
II.Anexo MINUTA DO CONTRATO; 
III.Anexo PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES  
IV.Anexo MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
V.Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  
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VI.Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO 
ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
VII.Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NOS INCISOS III E IV 
DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
VIII.Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 
CONFORME ARTIGO 63, IV DA LEI FEDERAL Nº 14.133  
IX.Anexo MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO 
X.Anexo MODELO CREDENCIAL/PROCURAÇÃO 

 
Ituaçu, 13 de abril de 2026 
 
 

Átila Meira Brito 
Secretário de Obras, Transporte e Serviços Públicos 
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1. ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA 
 

SECRETARIA  
DEMANDANTE: 

 
Secretário de Obras, Transporte e Serviços Públicos  

 
1. OBJETO: 
1.1. contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. Estimativas de consumos do órgão gerenciador: 
 

 

Item DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM POÇOS ARTESIANO PARA SAQUE E REINSTALAÇÃO E 
INSTALAÇÃO  

SV 150 

2 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 5CV 380 TRIF. 4" MOTOR A AGUA SV 7 

3 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 1,0CV 220 MONO 4" SV 8 

4 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 1,5CV 220 MONO 4" SV 8 

5 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 2CV MONO 220 4" SV 30 

6 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 3CV MONO 4" SV 50 

7 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 5CV   380 TRIFASICO   4" SV 12 

8 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 1,5CV 380 TRIFÁSICO 4" SV 3 

9 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 2CV 380 TRIFASICO SV 15 

10 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 3CV 380 TRIFASICO SV 20 

11 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB 10CV 380 TRIF 4" MOTOR OLEO SV 10 

12  SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB 7,5CV 380 TRIF 4" MOTOR A OLEO SV 5 

13  SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB 7,5CV 380 TRIF 4" MOTOR A AGUA  SV 2 

14  SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR CENTRIFUGO 12CV 380 TRIF   SV 2 

15  SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR  CENTRIFUGA 5CV  220/440 MONOF SV 6 

16  SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR  CENTRIFUGA 5CV  220/380 TRIFA. SV 6 

17  SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR  CENTRIFUGA 3CV 220/440 MONOFASICO SV 5 
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18  SERVIÇO DE REVISÃO EM BOMBEADORES SUBMERSOS  SV 316 

19 SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE POÇO SV 375 

 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo 
administrativo.  
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 022/2023. 
1.5. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2026, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.6. O serviço é enquadrado como continuado, pois é necessário para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas sendo 
a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar. 
 
2. CLASSIFICAÇÃO COMO BEM COMUM: 
2.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto 
Municipal nº 022/2023, vez que é possível estabelecer, para efeito de julgamento das 
propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 
convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e, tampouco, ao interesse 
público.  
 
3. OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 
3.1 A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de 
economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento do financeiro disponível, 
os seguintes resultados: 
3..2. Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, 
especialmente quanto ao melhor custo-benefício, relativamente ao fornecimento de peças e 
elementos e implementos para manutenção corretiva e preventiva dos poços artesianos da 
Zona Rural do município de Ituaçu/BA. 
3.3. Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 
suporte às atividades finalísticas, inerentes aos correspondentes fornecimentos prestados 
ao interesse público.  
3.4. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 
fornecimentos, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis.  
3.5. Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos materiais e financeiros, com a 
contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 
prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações 
e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão 
contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de 
novo certame destinado a contratação do mesmo objeto. 
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4. JUSTIFICATIVA: 
4.1 A demanda se faz necessária, na medida em que os poços artesianos demandam 
constante manutenção a qual, se não realizada de maneira adequada, poderá acarretar 
diversos danos aos munícipes da Zona Rural que porventura venham a ficar sem o devido 
abastecimento de água, assim como ocasionar custos extras à Administração com a 
contratação de serviços não previstos em caráter emergencial.  
4.2. A presente solicitação também se justifica pelo fato de o sistema de captação e 
distribuição de água nesses locais serem realizadas por intermédio de poços artesianos, 
sendo que os mesmos podem apresentar defeitos a qualquer tempo, sem que haja meios 
de realizar o abastecimento de água para aqueles que necessitam.  
4.3. Portanto, para fins de proporcionar um maior controle e estabelecer um planejamento 
adequado para o aumento da vida útil dos poços artesianos, a realização deste presente 
serviço trata-se de uma ação imprescindível. 
4.4. A serviço dos poços artesianos também se compreende na manutenção de bombas 
submersas e registros hidráulicos bem como a e perfuração de novos poços em locais pré-
determinados pela administração.  
4.5. Os serviços irão impactar na melhoria de qualidade da água, no aumento da vida útil 
das bombas submersas e de todos os equipamentos instalados na rede de abastecimento, 
inclusive tubulação de recalque; no aumento da capacidade de produção dos poços; no 
aumento da eficiência do sistema de abastecimento e diminuição de seus custos 
operacionais; no atendimento às exigências das Agências Reguladoras Ambientais, na 
atualização dos parâmetros hidrodinâmicos. 
4.6. Para tal manutenção da oferta hídrica para a Zona Rural do município de Ituaçu são 
necessários serviços de manutenção periódica preventiva evitando desgaste nas estruturas 
que compõem essas unidades de sucção e possibilidades de perda ou até mesmo falta no 
abastecimento de água, bem como manutenções corretivas visando sanar eventuais danos 
capazes de comprometer o regular funcionamento. 
4.7. Ademais, a PMI não possui em seu quadro de servidores e contratados pessoas com 
qualificação técnica para efetuar os serviços objeto desta contratação. 
Com o desenvolvimento e crescimento populacional que vem ocorrendo nos últimos anos 
o atual sistema de abastecimento de água não está sendo suficiente para atender a 
demanda dos munícipes. 
4.8. Para atender esta demanda cada vez mais crescente, se faz necessária ampliação no 
sistema de captação e distribuição de água dos bairros. Para solucionar o problema se faz 
necessário à implantação de novos poços tubulares profundos (poços artesianos) para 
atender a demanda cada vez mais crescente. 
4.9. Assim, as atividades descritas neste Termo contribuirão para o atendimento das 
necessidades da população da zona rural de Ituaçu e desta forma contribuindo com a 
qualidade de vida dos munícipes. 
4.10. Desta forma, julgamos necessária a contratação para viabilizar a execução dos 
serviços, conforme especificações descritas neste Termo.  
 
 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
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5.1. Como regra, a licitação e os contratos administrativos têm por objetivo a obtenção da solução 

contratual economicamente mais vantajosa para a Administração Pública.  

5.2. Desta forma, um dos requisitos para a realização dos contratos administrativos de 

fornecimento de serviços de forma continuada é que sejam viáveis e vantajosos para a 

Administração Pública. Diante deste contexto, entende-se que a Solução 2. Contratação de empresa 

por meio de certame licitatório na modalidade de PREGÃO para prestação de serviços manutenção 

preventiva e corretiva e perfuração de poços artesianos para atender as necessidades do Município 

de Ituaçu-BA é a mais viável. 

5.3. A adoção desse modelo de contração visa à busca da redução: 

5.3.1.  do tempo despendido na aquisição de serviços para manutenção; 

5.3.2. - do índice de falta de abastecimento de água por motivo de manutenção dos poços 

artesianos; e  

5.3.3. do valor de serviços de manutenção para poços para a PMI. 

5.4. Em razão da contratação em tela se dar pela solução de menor preço por lote, a administração, 

na tabela em anexo (ANEXO I), faz a devida especificação de cada item a ser licitado. Não sendo 

necessário, aqui, a relação de tais. 

5.5. Os serviços de manutenção e perfuração de poços se dará através do julgamento de menor 

preço por lote e a prestação dos serviços será realizada de forma parcelada e serão praticados 

conforme ordem de serviço emitido pelo órgão requisitante imediatamente a partir do recebimento 

da respectiva ordem de serviço, até que seja atingida a quantidade total especificada. 

5.6. Os serviços deverão ser prestados na Zona Rural do Município Contratante. 

5.7. O aceite/aprovação dos serviços prestados pelo órgão licitante não exclui a responsabilidade 

civil do(s) fornecedor(es) por vícios de qualidade dos serviços verificados posteriormente, 

garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 20 da Lei nº 8.078/90.  

5.8. O prazo de garantia dos serviços é de 90 dias, contados a partir do atestado de recebimento da 

(s) nota (s) fiscal (is) pelo Departamento responsável;  

5.9. A empresa Contratada será a responsável pelo fornecimento de todas as ferramentas, 

equipamentos e itens de segurança individual e coletiva para execução dos serviços. 

5.10. As análises laboratoriais deverão ser realizadas em laboratório que atenda as normas da 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária e demais normas relacionadas, e que comprovem a 

existência de sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR 

ISO/IEC 17025. 

5.11. Durante o período de vigência contratual, a CONTRATADA deverá fornecer, sem ônus para a 

PMI em regime de comodato, uma bomba dosadora automática para o sistema de monitoramento da 

qualidade da água, sendo responsável ainda pela manutenção do equipamento ou sua substituição 

caso seja necessário. 

5.12. Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a CONTRATADA será comunicada e deverá 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados no recebimento da comunicação, providenciar o 

devido reparo, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.13. Quando porventura o serviço de manutenção dos poços não constar na tabela de preços do(s) 

licitante(s) vencedor(s), a empresa contratada deverá apresentar orçamento de empresa local se 

houver, e no caso de não haver empresa local que disponibilize tal serviço, apresentar orçamento de 

qualquer que supra, seja regional ou ainda estadual.  
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Quanto a escolha do PREGÃO PRESENCIAL: 

5.14. Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da existência de 

particularidade singular no tocante ao apoio logístico no município de Ituaçu-BA, pois por se tratar 

de cidade de interior, a falta de logística poderá acarretar problemas no serviço pretendido e falta de 

abastecimento de água para os munícipes, pois por envolver empresas de todo o território nacional é 

possível, por exemplo, que haja a demora na entrega dos serviços daquelas que apresentaram 

menores preços; 

5.15. A presença física dos autores na sessão pública, como pregoeiro, equipe de apoio e licitante, é 

fundamental para que os concorrentes demonstrem conhecimento aprofundado sobre o objeto a ser 

licitado; 

5.16 . O pregão presencial permite inibir a apresentação de propostas insustentáveis que atrasariam 

os procedimentos e aumentariam seus custos; 

5.17. Outra vantagem da forma presencial é a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o 

pregão presencial e facilidade na negociação de preços. A opção pela modalidade presencial do 

pregão não produz alteração no resultado final do certame, pelo contrário, permite maior redução de 

preços em vista da interação do pregoeiro com os licitantes; 

5.18. Por fim, frisa-se que o município de Ituaçu-BA possui menos de 20 (vinte) mil habitantes, 

conforme último censo realizado. Dessa forma, com base no art. 176, inciso II, o município está 

dispensado da realização de licitação na modalidade eletrônica, podendo realiza-la de forma 

presencial. 

 

Quanto ao critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL: 

5.19. A contratação se dará por meio de critério de julgamento do MENOR PREÇO GLOBAL com 

o intuito de manter uma padronização na contratação, ou seja, manter a mesma empresa para a 

prestação de todos os serviços necessários à correta manutenção dos poços artesianos do Município, 

minimizando a possibilidade de interferências entre instalações de equipamentos, visitas técnicas e 

elaboração de laudos para diagnósticos de prováveis problemas ou defeitos que venham a ocorrer. 

Isto é, padronizar a manutenção dos poços é garantir uma linha de trabalho mais fluida e 

centralizada, sem incoerências e com maior celeridade na detecção e correção de inconsistências. 

5.20. Observa-se, portanto, que o fracionamento do objeto não se mostra viável na presente 

contratação, em virtude das suas características e suas obrigatórias interações, que impossibilitariam 

a atribuição, a diferentes contratadas, eventual responsabilidade por danos ou por defeito de 

execução. 

5.21. Ademais, mostrar-se-ia antieconômico e por demais elevado o custo de mobilização de 

diferentes empresas para executar parcelas individuais e distintas dos serviços que se pretende 

contratar, fosse essa a escolha da Administração.  

5.22. Além das razões acima enumeradas, a contratação por preço global ensejará o planejamento e 

a racionalização do trabalho, a melhor gestão dos contratos, o adequado cumprimento de prazos e 

padrões de qualidade, além da atribuição de responsabilidade pelos serviços executados. 

5.23. O julgamento tipo menor preço global, busca a agilidade nos serviços de manutenção de poços 

efetuada pela empresa contratada, bem como trazer segurança ao público usuário, para que 

munícipes possam usufruir os mesmos de uma maneira lúdica e certeza do ótimo serviço a ser 
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executado pela única empresa. Frise dizer, que a licitação por item para esse objeto, traz grandes 

transtornos prejudicando a agilidade e qualidade dos serviços. 

 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1. Comprovação de aptidão técnica, consistente na apresentação de atestado de capacidade 

técnico operacional que comprove a prestação anterior de serviço similar, emitido por órgão da 

administração pública ou empresa privada, devendo constar do atestado emitido pelas pessoas 

jurídicas de direito privado o nome completo do signatário, o número do CPF, estando as 

informações ali contidas sujeitas à verificação de sua veracidade por parte da administração; 

6.2. Atender às solicitações nos prazos estipulados; 

6.3. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, tais como encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do serviço e apresentar os respectivos 

comprovantes, quando solicitados pela Administração Pública;  

6.4. Prestar os serviços durante o expediente ou em horários alternativos, previamente acordados 

com a Secretaria solicitante; 

6.5. Reparar ou indenizar, dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer 

avarias ou danos causados aos bens do contratante, ou de terceiros, decorrentes de ação ou omissão 

de seus empregados e fornecedores;  

6.6. Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do 

contratante; 

6.7. Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação na licitação e contratação; 

6.8.Fornecer os serviços descritos nos respectivos grupos, com rapidez e eficiência; 

6.9. Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto 

da contratação; 

6.10. Os Serviços continuados de prestação de serviços em poços artesianos deverão ser realizados 

de forma imediata, conforme solicitação do setor responsável da Administração; 

6.11. Deverá prestar as informações e os esclarecimentos solicitados, em até 48 (quarenta e oito) 

horas, a contar da solicitação da Contratante. 

6.12. Na execução dos serviços, o descarte de peças e materiais deverá observar à política de 

responsabilidade socioambiental, bem como, os componentes de reposição deverão ser certificados 

pelo Inmetro, de acordo com a Plano de logística sustentável; 

6.13. Dentre os potenciais requisitos da contratação podemos destacar a necessidade de serviços 

frequentes e padronizados, com a prestação na zona rural do município.  

6.14. Com a contratação dos serviços almeja-se manter os padrões de qualidade e potabilidade da 

água dos reservatórios instalados na Zona Rural do município de Ituaçu, evitando desta forma 

prejuízos gerados pela ausência de efetiva manutenção, tratamento e monitoramento do sistema, 

assegurando o bem-estar e conforto de toda a população;  

6.15. O serviço é caracterizado como de natureza continuada, pois há a necessidade do atendimento 

de forma contínua, visando evitar um abastecimento de água inadequada ao consumo humano ou 

até uma paralização do abastecimento pela falta de manutenção das bombas. 

 

 

 

OS SERVIÇOS ATENDERÃO AS SEGUINTES NECESSIDADES: 
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6.16. Limpeza e desenvolvimento dos poços tubulares, proporcionando o fornecimento de água em 

padrões adequados de potabilidade à comunidade abastecida; 

6.17. Manutenção de suas bombas submersas, necessária devido à qualidade química das águas dos 

poços tubulares da que são ricas em teor de ferro provocando desgastes nos equipamentos de 

bombeio, além de promover incrustações nos filtros, impactando na eficiência do poço.  

6.18. Testes de bombeamento escalonado e contínuo para atender a legislação vigente. Com o teste 

de bombeamento escalonado e contínuo, temos condições de determinar uma melhor vazão de 

explotação, isso vem a refletir na durabilidade e aproveitamento técnico e econômico do poço; 

6.19. Atendimento à legislação vigente de cadastramento dos poços tubulares, junto ao órgão 

ambiental, Companhia Baiana de Recursos Hídricos, bem como da documentação de outorga dos 

mesmos junto a INEMA executor da Política Estadual de Recursos Hídricos no Estado da Bahia, 

responsável pela outorga do uso dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos de domínio 

estadual (Lei Federal nº 9.433/97 e Lei Estadual nº 11.612/09), pelo prazo de validade de até três 

anos, qual exige para cada poço, conforme Lei Estadual LEI Nº 10.432/06;  

6.20. Teste de Vazão conforme RESOLUÇÃO Nº 002, DE 17 DE JULHO 2017 da AGÊNCIA 

REGULADORA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DA BAHIA – AGERSA, para 

renovação anual, da Licença de Operação (LO) destes poços. 

6.21. Com isso, a probabilidade de incremento de problemas de danos causados à comunidade 

diminui drasticamente. 

6.22. Comprovação de Licença Ambiental emitida na proposta pelo órgão competente para 

atividade compatível com o objeto;  

6.23. Certificado ou Regularidade da Empresa e do Responsável Técnico no Conselho Profissional 

Competente (CREA), dentro do prazo de validade de acordo com o art. 23 da lei 2.914/2011 a 

empresa deve contar com profissional técnico especializado para esse fim.  

Responsável técnico da Empresa, sendo ele: 

6.24. Geólogo devidamente registrado no Conselho de Classe Competente, de acordo com as 

exigências da lei n° 2.914/2011.  

6.25. Engenheiro Mecânico devidamente registrado no Conselho de Classe Competente, de acordo 

com as exigências da lei n° 2.914/2011 

6.26. O profissional deverá apresentar comprovante de vínculo com a licitante. 

6.27. Declaração formal assinada pelo representante legal da licitante, sob as penalidades da lei, de 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, 

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras, conforme modelo a constar 

como anexo do edital a ser elaborado. 

6.28. PODERÁ ser realizado vistoria prévia, através de representante identificado, ao local dos 

serviços, em dias e horários a serem estabelecidos no Termo de Referência, agendando-a 

previamente com a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos, por meio de 

contatos (e-mail e telefone institucional) a serem indicados no Termo de Referência.  

mailto:licitacaoituacu@hotmail.com


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUAÇU 
Pça. Gilberto Gil, s/n – CNPJ 14.106.280/0001-21 

Cep: 46640-000 Telefax: (77) 3415-2418 e-mail – licitacaoituacu@hotmail.com 

   
 

6.29. A exigência da vistoria decorre da especificidade dos poços tendo em vista que seu 

desconhecimento pode acarretar num mau dimensionamento das propostas de preços pelos 

licitantes. 

6.30. Em atenção às recomendações do Tribunal de Contas da União exaradas no Acórdão nº 

110/2012-Plenário [1], recomenda-se evitar agendamento de vistoria para mais de um licitante em 

horários coincidentes, de modo a coibir quaisquer tramas de conluio favorecidas por negligência ou 

desídia administrativas. Desse modo, a abertura do certame licitatório deve ocorrer em prazo 

suficiente, após a publicação, de modo a atender, simultaneamente, o prazo máximo estabelecido 

para a vistoria e as recomendações do TCU. 

6.31. A empresa deverá emitir um relatório detalhado dos serviços executados, devendo constar no 

Relatório, no mínimo, os registros a seguir enumerados:  

6.31.1. Marca, modelo e potência em CV (cavalos) do equipamento reparado, com indicação do 

local onde está instalado;  

6.31.1.2. Data da solicitação e data da conclusão do serviço, além do tempo transcorrido entre a 

solicitação e o atendimento;  

6.31.1.3. Todas as peças de reposição usadas;  

6.31.1.4. Descrição do serviço de manutenção e nome do técnico que o executou;  

6.31.1.5. Justificativa de atraso no prazo de atendimento, quando houver.  

6.34. O término da manutenção do equipamento não poderá ultrapassar o prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contadas a partir do início do atendimento.  

6.35. Caso contrário, deverá ser providenciada pela Contratada a elaboração de Relatório Técnico 

com as descrições dos serviços a serem realizados e as especificações das peças a serem 

trocadas/adquiridas, devendo submetê-lo à respectiva Unidade para aprovação da compra e 

autorização do serviço. 

6.36. O prazo para execução dos serviços estipulados no item anterior poderá ser ampliado 

mediante pedido da Contratada, devidamente fundamentado, submetido à aprovação da 

Administração que, após análise, concederá o tempo necessário para conclusão do serviço. 

6.37. Entende-se por término do reparo do equipamento, a sua disponibilidade para uso em perfeitas 

condições de funcionamento, no local onde está instalado, estando condicionado à aprovação do 

Fiscal do Contrato. Caso os serviços de manutenção corretiva não possam ser executados nas 

dependências da Contratante, os equipamentos poderão ser removidos para o centro de atendimento 

da Contratada, mediante justificativa devidamente aceita pelo Fiscal do Contrato, o qual autorizará 

a saída dos equipamentos. 

6.38. Deverão ser efetuadas notas individualizadas por zona, sendo que no corpo da nota deverá ser 

descrito o nome da Unidade atendida, o serviço executado e o mês de referência. Ficará a cargo do 

fiscal do contrato o ateste dos serviços executados e dos valores financeiros.  

6.39. Deverá ser exigido, na execução dos serviços, o uso de peças e componentes originais ou 

similares, caso haja alguma peça original descontinuada.  
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6.40. Os reparos de pequena monta, deverão ser efetuados in loco, sendo que, se houver absoluta 

necessidade de remoção do equipamento, esta deverá ser feita às expensas da contratada, que deverá 

dispor de oficina adequada para os consertos.  

6.41. Quando for necessária a retirada dos equipamentos, estes deverão ser entregues, nos prazos 

estabelecidos, no endereço de origem. O prazo de entrega poderá ser prorrogado quando solicitado 

pela Contratada, desde que ocorra fato superveniente, justificado e aceito pela Contratante. 

6.42. Os Materiais consumíveis, Materiais auxiliares, de limpeza, consumo e pequenos acessórios 

necessários à execução dos serviços que, por sua quantidade, diversidade e baixo valor, são de 

difícil identificação e incorporação ao contrato, correndo a cargo da CONTRATADA. 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

7.8. Indicação de marcas ou modelos: 
7.8.1. Não será exigida marca específica para o processo.  
7.8.2. Os modelos serão àqueles descritos na planilha de itens.  
 
7.9. Da exigência de amostra: 
7.9.1. NÃO SERÃO EXIGIDAS AMOSTRAS. 
 
 
7.10. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
7.11. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 
 
 
7.12. Garantia da contratação: 
7.12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
8. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
8.8. Os Serviços continuados de prestação de serviços em poços artesianos deverão ser 
realizados de forma imediata, conforme solicitação do setor responsável da 
Administração. 

 
9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
9.8. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação 
abaixo: 
 
06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 
Ação: 2.032 – Gestão dos Serviços de infraestrutura e serviços públicos 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
10. ESTIMATIVA DOS PREÇOS REFERENCIAIS:  
10.8. O custo estimado da contratação é de R$ 351.773,33 (trezentos e cinquenta e um mil 
setecentos e setenta e três reais e trinta e três centavos) 
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11. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
11.8. Não será admitida a subcontratação total do objeto licitatório. 
 
12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA: 
12.8. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
 
13. DO MODELO DE GESTÃO DO OBJETO E DO CONTRATO: 
13.8. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas, Decreto Municipal n.º 22/2023 e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 
parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
13.9. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
13.10. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 
13.11. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
13.12. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
13.13. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e 
de controle interno da Administração.  
13.14. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
13.15. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, §1º.  
13.16. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção.  
13.17. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
13.18. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 
13.19. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
13.20. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 
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a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
13.21. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
13.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
13.23. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 
13.24. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência.  
13.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
13.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 
com competência para tal, conforme o caso.  
13.27. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 
ou prorrogação contratual. 
13.28. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
13.29. As funções do fiscal técnico e administrativo, se compatível com o objeto, poderão 
ser realizados pelo mesmo servidor.  
 
14. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
14.8. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
14.8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
14.9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO  
14.9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
  
14.9.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

mailto:licitacaoituacu@hotmail.com


ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUAÇU 
Pça. Gilberto Gil, s/n – CNPJ 14.106.280/0001-21 

Cep: 46640-000 Telefax: (77) 3415-2418 e-mail – licitacaoituacu@hotmail.com 

   
 

14.9.1.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
14.9.1.1.2.  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.9.1.1.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
14.9.1.1.4. No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
14.9.1.1.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 
14.9.1.1.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
14.9.1.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
14.9.1.1.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 
dezembro de 2021. 
14.9.1.1.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 
14.9.1.1.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
14.9.1.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 
 
14.9.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
14.9.1.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
14.9.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
14.9.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
14.9.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452/1943; 
14.9.1.2.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 
Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual onde a empresa for sediada; 
14.9.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 
Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 
onde a empresa for sediada; 
14.9.1.2.7.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 
ou empresa de pequeno porte e MEI deverá apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
14.9.1.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 
forma da lei 
 
14.9.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
14.9.1.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
14.9.1.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
14.9.1.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 
14.9.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
14.9.1.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
14.9.1.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - 
ECD ao Sped. 
14.9.1.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 10%. 
14.9.1.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
14.9.1.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor.  
14.9.1.3.10. Não será obrigada a apresentação do balanço as empresas que comprovarem o 

enquadramento em Microempresa ou empresa de Pequeno Porte ou MEI). 

 
14.9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
14.9.1.4.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) 
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de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
14.9.1.4.2. Alvará da vigilância Sanitária;  
14.9.1.4.3. Alvará de Funcionamento ou de outro documento vigente expedido pela 
prefeitura municipal, que comprove a regularidade de funcionamento em nome da pessoa 
jurídica requerente para o exercício da atividade;  
13.3.1. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
14.9.1.5. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES: 
14.9.1.5.1. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 
que executarão o contrato; e 
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
1 - ata de fundação; 2 - estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 3 - 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 4 - editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 5 - três registros de 
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e 6 - ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 
n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
15. DO PAGAMENTO: 
15.8. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
15.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
15.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 
14.133/2021. 
15.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
15.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
15.13. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital.  
15.14. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério da contratante. 
15.15. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 
15.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.   
15.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
15.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação de habilitação.  
15.19. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
15.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
15.21. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
15.22. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
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EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP 

= Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) 
365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
16. DO REAJUSTE: 
16.8. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-
base está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 
14.133/2021.  
16.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
16.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
16.11. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
16.12. Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
16.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
16.14. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
17. ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
17.8. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 
14.133/2021.  
17.9. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.  
17.10. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.  
17.11. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
17.12. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar 
as consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital.  
17.13. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso:  
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17.13.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
17.13.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
17.13.3. Indenizações e multas.  
 
18. EXTINÇÃO DO CONTRATO: 
18.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
18.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
18.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
18.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
18.9.3. Indenizações e multas. 
18.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
19. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO: 
19.8. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de 
referência, nos termos do art. 137 da Lei Federal 14.133/2021, desde que efetivamente reste 
comprovado prejuízo à finalidade pública pretendida com a contratação; 
19.9. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que 
justifique a rescisão contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados na legislação; 
19.10.  A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre 
se garantindo o contraditório e a ampla defesa; 
19.11. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administração contidos na legislação, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela 
legislação 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
20.8. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 
I.Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

II.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
III.Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
IV.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
V.Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
VI.Apresentar declaração ou documentação falsa; 

VII.Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VIII.Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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IX.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
X.Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
20.9. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa, sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações.  
a. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
b. Moratória de 0,5% (cinco décimos  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 
do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 45(quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens deste termo de referência, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 
20.10.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 
20.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Fazenda Pública Municipal, ou 
deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e 
cobrados judicialmente. 
20.13. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
20.14. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
20.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
20.16. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
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autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 
20.17. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos 
da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.18. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  
20.19. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de 
Imprensa do órgão ou entidade pública. 
 
21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
21.8. Não haverá exigência de garantia contratual da execução dos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
22.8. A execução do contrato será acompanhada por fiscal designado, nos termos do artigo 
117 da Lei Federal 14.133/21 e são obrigações da Contratante: 
22.8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
22.8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 
22.8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
22.8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
22.8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem 
cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/2021; 
22.8.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
  
23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
23.8. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
23.8.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 
validade; 
23.8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
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23.8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato; 
23.8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados; 
23.8.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
23.8.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
23.8.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
23.8.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 
(seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 
14.133/2021; 
23.8.9.  Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
24. DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS: 
24.8. Não será utilizado o registro de preços 
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2. ANEXO II – MODELO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
[município], POR INTERMÉDIO DO (A) 
[órgão contratante] E [empresa] 

O MUNICÍPIO XXXX por intermédio do(a) .................................. (órgão contratante), com sede no(a) 
[indicar endereço completo], inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/0001-xx, neste ato 
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o [INDICAR RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na [indicar endereço completo], inscrita no CNPJ/MF sob nº. xx.xxx.xxx/0001-
xx, NESTE ato representada pelo seu representante legal o/a Sr(a). ......................., inscrito no 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° xxx.xxx.xxx-xx e portador do RG n° xxxxxxx SSP/UF, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 012601/2024, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº009/2026, mediante as cláusulas 
e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1.1. contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 

1.1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM 
 

ESPECIFICAÇÃ
O 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

MARCA QUANTIDAD
E 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.3.1. O Termo de Referência; 

1.1.3.2. O Edital da Licitação PP 001/2024; 

1.1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2026 contados da assinatura 
do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO: 

4.1. Não será admitida a subcontratação total do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO: 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO: 

6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contado da 
liquidação, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 
6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 
6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
6.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital.  
6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério da contratante. 
6.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
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identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
6.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.   
6.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
6.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
de habilitação.  
6.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
6.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
6.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento 
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE:  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, conforme mapa de preços constante nos autos do processo 
administrativo.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir sobre a prorrogação, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

8.4. Cumprir com todas as obrigações previstas no Termo de Referência, contrato e edital de 
licitação.  
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

9.18. Cumprir com todas as obrigações previstas no Termo de Referência, contrato e edital de 
licitação.  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

10.1.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de 0,5% (cinco décimos  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i.O atraso superior a 45(quarenta e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021.  

11.1.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

11.1.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.1.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.1.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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11.1.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.1.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.1.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.1.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.1.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.1.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.8. Indenizações e multas. 

12.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
  
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Municipal do exercício de 2026, na dotação abaixo discriminada: 
 

06 – SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Ação: 2.032 – Gestão dos Serviços de infraestrutura e serviços públicos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte: 1500 - Recursos Não Vinculados de Impostos 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal 022/2023, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO: 

17.1. Fica eleito o Foro de Ituaçu/BA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
__________________________________________ 
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MUNICÍPIO DE XXXXXXXX 
Representante legal do órgão gerenciador 
CONTRATANTE 
__________________________________________ 
[EMPRESA] 
representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
CONTRATADA 
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3. ANEXO III- PROPOSTA - MODELO E OBSERVAÇÕES 
(Papel timbrado da licitante) 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
 

OBJETO: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
 
Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], Endereço Eletrônico 
[XXXXXXXXXXXXXXX], 
 
1. Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, mão de obra, 
fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
prestação de serviços do objeto da presente licitação.  
2. Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026, retro mencionado, bem como verificamos todas as 
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou 
documentos que dela fazem parte.  
3. Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, 
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta 
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto. 
4. Declaramos para fins de participação no Pregão Presencial Nº 009/2026, que a proposta 
comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas, conforme disposto no § 1º art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021; 
 
DA PROPOSTA:  

LOTE ÚNICO 

Item DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM POÇOS ARTESIANO PARA 
SAQUE E REINSTALAÇÃO E INSTALAÇÃO  

SV 80   
 R$                                               
-    

2 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 5CV 380 TRIF. 
4" MOTOR A AGUA 

SV 5   
 R$                                               
-    

3 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 1,0CV 220 
MONO 4" 

SV 4   
 R$                                               
-    

4 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 1,5CV 220 
MONO 4" 

SV 5   
 R$                                               
-    

5 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 2CV MONO 220 
4" 

SV 20   
 R$                                               
-    

6 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 3CV MONO 4" SV 30   
 R$                                               
-    
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7 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 5CV   380 
TRIFASICO   4" 

SV 5   
 R$                                               
-    

8 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 1,5CV 380 
TRIFÁSICO 4" 

SV 2   
 R$                                               
-    

9 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 2CV 380 
TRIFASICO 

SV 8   
 R$                                               
-    

10 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB. 3CV 380 
TRIFASICO 

SV 10   
 R$                                               
-    

11 
SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB 10CV 380 TRIF 
4" MOTOR OLEO 

SV 4   
 R$                                               
-    

12 
 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB 7,5CV 380 TRIF 
4" MOTOR A OLEO 

SV 4   
 R$                                               
-    

13 
 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR SUB 7,5CV 380 TRIF 
4" MOTOR A AGUA  

SV 2   
 R$                                               
-    

14 
 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR CENTRIFUGO 12CV 
380 TRIF   

SV 2   
 R$                                               
-    

15 
 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR  CENTRIFUGA 5CV  
220/440 MONOF 

SV 5   
 R$                                               
-    

16 
 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR  CENTRIFUGA 5CV  
220/380 TRIFA. 

SV 5   
 R$                                               
-    

17 
 SERVIÇO DE REBOBINAMENTO DE MOTOR  CENTRIFUGA 3CV 
220/440 MONOFASICO 

SV 5   
 R$                                               
-    

18  SERVIÇO DE REVISÃO EM BOMBEADORES SUBMERSOS  SV 250   
 R$                                               
-    

19 SERVIÇO DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE POÇO SV 300   
 R$                                               
-    

 Valor total:   R$                                               
-    

 
 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
peças e elementos e implementos para manutenção corretiva e preventiva dos poços 
artesianos da Zona Rural do município de Ituaçu/BA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
Informar valor total por extenso em R$ 0,00 (**********************************).  
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
...........................................................................  
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 
OBSERVAÇÕES - INDICAR NA PROPOSTA OS SEGUINTES ITENS:  
a) Razão social da Proponente 
b) Endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).  
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail).  
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os pagamentos se a 
Licitante se sagrar vencedora do certame.  
e) Validade da proposta de 60 (sessenta) dias.  
f) Prazo de entrega 
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4. ANEXO IV - MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da licitante) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
 

OBJETO: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial Nº 009/2026, que atendem aos requisitos de habilitação, 
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei, e que, até a presente 
data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021.  
 
Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.  
 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.  
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
 

OBJETO: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial Nº 009/2026, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 
não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
 ........................................, ... de ............... de ........  
(Local)(Data)  
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 (Papel timbrado da licitante) 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
 

OBJETO: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial Nº 009/2026, que não emprega menor de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (__).  
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
 
Obs.: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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7. ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO 
NOS INCISOS III E IV DO ART. 1º E NO INCISO III DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 
(Papel timbrado da licitante) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
 

OBJETO: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial Nº 009/2026, que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 
 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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8. ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AS 
EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL CONFORME ARTIGO 63, IV DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
 

OBJETO: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX],DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial Nº 009/2026, cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no artigo 63, IV  da Lei nº 
14.133 e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
 
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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9. ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

 
(Papel timbrado da licitante) 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
 

OBJETO: contratação de Empresa especializada na prestação de serviços para a manutenção e 

perfuração de poços artesianos na Zona Rural do Município de Ituaçu-BA conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos 
 
 
A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XXX/XXXX-XX], com sede na 
[XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por intermédio do seu representante legal o(a) 
Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], 
órgão emissor [XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX] DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial Nº 009/2026,  sob as penas da Lei, que, até a presente data, 
inexistem quaisquer fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data)  
 
........................................................................... 
Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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10. ANEXO X - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS 
CONCERNENTES AO CERTAME 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 009/2026 
 
 
 
Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de 
Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº ........ como 
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:  
 
 
(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos 
ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).  
 
XXXX,__de _______ de 2024. 
 
___________________ 
 RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
E ASSINATURA 
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